
                                           
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

Indicação /2025

Indicamos  ao Prefeito Sr. Zenildo Brandão, extensivo à Secretária de Saúde, para adotarem 

providências no sentido de construir um Posto de Saúde no Loteamento Chácara Provisão.

Levando-se em consideração o número de habitantes daquele loteamento e a distância para 

outros postos de saúde de nossa cidade, é de se extrema necessidade que se construa uma 

unidade de saúde para que seus moradores não fiquem a mercê da sorte quando necessitarem 

de atendimentos médicos e ambulatoriais. 

Certos de contarmos com vossa estimada atenção, desde já agradecemos. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2025.

Bui Bulhões
Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Vereador
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE

Sala das Sessões em......./......./.......

          ______________________________

Presidente

ATENDIDO

Of.  n.º ______________________             

Em: ____/____/_____

__________________________
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